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[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO Nº ___/2025/GAB. PROF. EDINHO
ASSUNTO: Implantação de redutor de velocidade na Av. Minas Gerais, próximo ao nº 255 – Jardim Nova Veneza.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural a adoção das providências necessárias para a implantação de um redutor de velocidade na Av. Minas Gerais, próximo ao nº 255 – Jardim Nova Veneza. Segue imagem em anexo.
A implantação de um redutor de velocidade na referida via é uma medida essencial para coibir o excesso de velocidade e garantir a segurança de pedestres e motoristas. O local registra um alto fluxo de veículos, aumentando significativamente o risco de acidentes, especialmente para os moradores da região.
Moradores relataram a este Gabinete que, após as 16h, a travessia de pedestres se torna extremamente difícil e perigosa devido ao intenso tráfego de veículos em alta velocidade. Além disso, há registros frequentes de acidentes envolvendo motociclistas, o que reforça a necessidade urgente de intervenção para a melhoria da segurança viária.
[image: ]Dessa forma, a implantação do redutor de velocidade contribuirá para a redução de acidentes e para a preservação da vida, promovendo um trânsito mais seguro e organizado para toda a comunidade.
Diante do exposto e certos de sua atenção, aguardamos a adoção das providências necessárias o mais breve possível.
Sala das Sessões, 25 de março de 2025.

PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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